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PREFENURA MUNICIPAL OT JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. O87I7OZ4
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne. 3621202t
INEXIGIBILIDADE N9 I45 I 2OZ3

CREDENCIAMENTO N9 011/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA METODIA PRODUçÕES ARTíSTICAS, CNPJ

18.182.32slmo1{6.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ NS. 13.915.63210001-27 , ?OR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA METODIA PRODUçÕES ARTÍSTICAS,

PESSOAJURíDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUAJITIRANA, N9 256, AREIA BRANCA, CEP 56.330-025,

NA CTDADE DE PETROLTNA-PE, TNSCRTTA NO CNP.J/MF SOB O Ne 18.182.32510001-06, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADO, TENOO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 145/2023,
RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÕES DA LEI 8.666/93, PELAS

CLÁUSULAS E CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES

CúUSULAS E coNDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E oUToRGAM.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo tEGAt

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crLraRnoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, rNcrso , DA LEt FEDERAT

Ne 8.666/93, E pRocESSo DE tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAçÃo Ne 145/2023.

2.i.. cREDENCTAMENTo DE cANToRES E BANDAS Locars ln,tulrrcÍero DE JUAzETRo) pARA ApRESENTAçôES EM

EVENToS DA PREFE|TURA MUNtctpAL DE JUAzEtRo ATRAVÉS DA SECRETAR|A DE cutruRA, TURtsMo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZE|Ro No penÍooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DE2oz4.

cúusuu reRce tRA - JUsnFtcATtva oa corurnaracÃo

3.1 JUAZE|Ro É UMA ctDADE HtsroRrcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soclEDADE lRrÍncrs cLUBE Dos cAÇADoREs EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

cLUB coM sEUs BAtLEs cARNAVALEScos DruRNos E o rRADrcroNAL BAILE Do HavaÍ. vas NADÉcADA DE 60

o rRro eLÉrRtco cHEGou Aos cARNAVAIs DE JUAZETRo arRnvÉs oo cnNToR E coMPostton roÉsto snutos
euE lMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rRro ELÉTRlco DE JUAzEtRo..ruAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo eena neelrz.açÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL sEMpRE For REFERÊNC|A PELA suA

otvERStDADE CULTURAL. FAZ-SE NEcESSÁRto A REALTZAçÃo Do CARNAVAI CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo peníooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRo SENDO PORTANTO O MOMENTO DER
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE',UAZEIRO
ISTÀDO DA BAHI,A

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOS FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O
INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNCIA

4.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO POR PRAZO DETERMINADO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATíVEIS DE

MERCADO E SEJA COMPROVADO QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIçÔES INICIAIS DE HABILITAÇÃO,

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÂO CONTRATUAL

5.1 OS SERV|çOS DEVERÃO SER EXECUTADOS DURANTE O PERÍODO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PAICO.

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE TNSTRUMENTO É DE Rs 5.000,00 (C|NCO MtL REA|S), QUE CORRESPONDE

À nevutrRnçÃo DEVTDA pELo tvtututcípto À cotrtrRATADA eELA EXEcUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

cr-Áusuu selttvtA - tEl ANTIBAtxARIA

A LEt Ne z.7o7lzo17, DrspÕE soBRE A eRorarçÃo DE os ARTTsTAS coNrRATADos coM REcuRso púsLtcos

oo wurrrrcípto Ao EXEcUTAREM suas vústcns, DANçAS ou coREoGRAFtAS TNcENTTvEM a vtolÊructa
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAçÕES DE HoMoFoBrA ou DrscRrMrNAçÃo RACIAL.

o pREFErro MUNrcrpAL DE JUAzErRo, EsrADo DA BAHTA, No uso DE suAs ATRTBUIçÕES LEGAIS, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. rv, on lrr oRcÂr.rrcn oo uutttcÍpto, FAÇo sABER eur a cÂvaRa
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO ASEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEDADo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo púsrrcos Do MUNtcÍpto Ao
ExEcUTAREM suas vústcns, DANçAS ou coREoGRAFrAs TNcENTTvEM a vtoLÊrucra coNTRA As MULHERES,

2

ITEM PRODUTO QTD. vnton utlrÁRro

01 AXÉ/PAGoDE BATANo 01

U,M TOTAL

5.000,00 UND s.000,00

cúusuta eutrura - pnazo e local oa eurneca

CTAUSULA SEXTA - VATOR

6.2 NovALoRActMA ESTÃo lrucLuíons tooes AS DESPESAS oRDtNÁRtAS DTRETAS E tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcUçÃo Do oBJETo, INCLUSIVE TRIBUToS, ENCARGoS SoCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDEI'ICIÁRIOS,

FrscArs E coMERctAts TNcTDENTES, TAxA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos rurcrssÁRtosno cUMPRtMENTo
INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚruICI REMUNERAçÃO OTVION À

CONTRATADA.
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PREF€ITURA MUNIC!PAI, OE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

ART,29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MUTTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) OO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. o PoDER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APL|CAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2OT7.

GúUSULA OITAVA . DOTAcÃo oRcAMENTÁRIA

8.1" AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉD|TOS ADtCtONA|S ESpECíF|COS, SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500/
t7t6

8.2 NO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COruTA DOS RECURSOS PRÓPRIOS PARA ATENDER As

DESpESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAçÃO SERÁ FETTA NO rNíClO DE CADA EXERCíClO FINANCEIRO.

N A- PAGAMENTO

9.1. DESDE auE A(s) FATURA(s) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRATo, o MUNIcíPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) D|AS Apos A APRESENTAçÃO, coM cRÉDlTo NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACEITA COBRANçA BANCÁR|A E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍUtOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

cúusurA DEcrMA - DAS OBRIGACõES DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAÇÕES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

S.2.EXECUTAR oS SERVIÇoS DE AcoRDo COM AS ESPECIFICAÇÔES E CONDIçÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAÇÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

J
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PREFETTURA MUI{ICIPÂL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

5.3.É VEDADA A SUBCoNTRATAçÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISTAçÕES PERTINENTES A MATÉRIA

5.5. A RETENÇÃO DE VALORES PELo MUNIcíPIo, MoTIVADA PELA oCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA cúUsULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CoNTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, oS VALoRES coRRESPoNDENTES SERÃo LIBERADOS PEtO MUNICÍPIO,

sEM rNCrDÊNCrA DE CUSTOS OU CORREçÂO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúU5UtA DEcIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÔES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DtRE|TOS E OBRtcAçOES DO MUNtctpto:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A tMPORTÂNC|A ESTTPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREÇÃO;

11.5.DESrGNAR SERVTDOR PARA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZACÃO

12.1. A GESTÃO E FISCATIZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFIcAçÃo Do cUMPRIMENTo DAS CúUSUtAS
CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART.67 DA LEIS.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12,2. COMPETE A FISCALIZAÇÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔES

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR oU DIFICULTAR A AÇÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔruUS OTCONNTNTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVIçOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔES
ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;
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PREFEITURA MUNICIPAT DE 

'UAZEIROESÍADO DA AAH|A

E) COMUNICAR À COruTNATNOI QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

DOS SERVIçOS, ESTAEELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGUTARIZADOS.

F) ExrGrR A suBslrutçÃo, ou VETAR euALeuER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No TNTERESSE Do sERVtço,
poR rNcApAcrDAor rÉcrutca, coltDUTA tNCoNVENIENTE ou, Nos cAsos EM euE os MESMoS NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVEN TENTEM E NTE, AS suAS ATRTBUtçôES.

G) A FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO SrRÁ eXeRCrOe PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AÇÃO OU OMISSÂO, TOTAL oU PARCIAL, DA FIScALIzAÇÃo Do CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À
CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

eúusuu oÉcrwrA TERCETRA - vEDAcôEs

rg.r. É vronoo À coNTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA qUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERRoMpER A ExECUçÃo Dos sERVtços soB ALEGAçÃo DE tNADIMeLEMENTo poR IARTE DA
CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER.SE.ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8.666, DE

1993.

14.2. A coNTRATaDn É ogRrcnoe A AcEtrAR, NAs MESMAS coNDtçÕES coNTRATUAts, os AcRÉsctMos ou
SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIoS, ATÉ o LIMITE DE 25% (VINTE E cINCo PoR cENTo) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RTSULTAruTTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE A5 PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LTMtTE DE 25% (VTNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR tNtCtAL ATUALTZADO DO CONTRATO.

15.1. o DESCUMPRTMENTo PELA CoNTRATADA DE euALeuER DAS oBR|GAçôES pREVrsrAs NEsrE
coNTRATo, sEM JUSTTFTcATTvA EXpRESSAMENTE AcErrA pELA coNTRATANTE, su.rErrARÁ A coNTRATADA A
TODAS AS SANçÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

II_ MULTA;

lr - susPENSÃo DA PARTIC|PAçÃO eU lrCrraçÔrS DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CTNCO)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

CLÁUSUtA DÉcIMA QUARTA - AITERACÕE5

cúUSUtA DÉcIMA QUINTA. DAs PENATIDADES

I - ADVERTÊNCIA;

L--
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PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ENeuANro 
'ERDURAREM 

os Morvos DErER'iliriiiilTâa eur,rrçÃo ou ArÉ euE sErA pRoMovrDA A
RrnarLtraçÃo.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE |NCTDENTES sERÃo ApLtcADAs À CoNTRATADA Nos SEGU|NTES
PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO cOM AS CoNDIçÔES E ESPECIFICAçÕES coNSTANTEs NA
PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO.SE A RECUSA,
CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NoS 02 (DoIs) DIAS QUE SE SEGUIREM À on-re oe
coMUNrcAçÃo FORMAL DA REJETçÂO, tNDEpEN DENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEtS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COruTNITO, EM COMPATIBILIDADE COM AS
oBRIGAçÔES ASSUMTDAS, ToDAS As coND|çôES DE HABTLTTAçÃo E euALtFtcAçÃo EX|GtDAs No pRocESSo

ADM IN ISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO
REGULARIZAÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS NoTIFIcAçÃo Do MUNICíPIo, E QUE NÃo
CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

II . MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA oE DANo Ao pATRTMÔNro púBLrco, cAUsADo poR AçÂo ou oMtssÃo DA CoNTRATADA,
SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU
REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA oU coNDIçÃo Do coNTRATo, NÃo ESPECIFICADA NAS oUTRAs
ALÍNEAS DESTA cúusuu, r aplrcADA EM DoBRo NA suA REtNctDÊNctA, tNDEpEN DENTEM ENTE DAs DEMAts
SANçÕES CABÍVEIS.

III - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUÇÃO
TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) AUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PoSSIBILIDADE
DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDo SER APtIcADAs A CoNTRATADA JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNclA, susPENSÂo rEMpoRÁRrA Do DrRErTo DE pARTtctpAR DE LtctrAçÃo coM A ADMtNtsTRAçÃo
E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO
PAGAMENTO A sER EFETUADO.
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15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSUIA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO
NÃo EXIMTRÁ A coNTRATADA DA RESeoNSABTLIDADE DE pERDAs E DANos DEcoRRENTEs DAS INFRAçôEs
COMETIOAS.

1s.5. DA arltcnçÃo DAS MULTAS PREVTSTAS ruesrn cúusum DAS PENALTDADEs, cnseRÁ REcuRso No
PRAzo DE 05 (clNco) DIAS ÚTEts, coNFoRME o DtsposTo No ARTtGo 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAT Ne 8.666
DE 27106193.

16.2. os sERVrços poDERÃo sER REJEtrADos, No roDo ou EM PARTE, euANDo EM DESAcoRDo coM As
ESpEcrFrcAçôES coNSTANTES Do rERMo DE RerrRÊructn E DA pRoposrA, DEVENDo sER
coRRtG rDos/RE FE tros/suBslru ÍDos No pRAZo FtxADo pELo cESToR E FlscAL Do coNTRATo, Às cusus
DA coNTRATADA, sevr pnetuÍzo DA ApLtcAçÃo DE pENALIDADES.

16.3. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAzo DE 30 (TRINTA) DIAS, coNTADoS Do
RECEBIMENTo pnovtsÓRto, apÓs n vrRrrrcaçÃo DA eUALTDADE E eUANTTDADE Do sERVtço EXEcurADo,
coM A coNSEeUENTE AcEtrAÇÃo MEDTANTE TERMo ctRcuNsrANctADo.

16.5. o REcEBlMrr,tro pRovlsÓnto ou DEFtNtTtvo Do oBJETo rrtÃo Exct-ut A REspoNSAB|LIDAoE DA
coNTRATADA prlos pnuuízos RESULTANTES DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

\v cúusuu oÉctrraa senrue - Dos clsos DE REscrsÃo coNTRATUAL:

17.1. o PRESENTE coNTRATo rxrtrucurn-se-Á PELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMpo F|NAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAS oBR|GAçôES pAcruADAs, E, pooEnÁ sER RESctNDtDo, pELo

DEscuMpRrMENTo DE euALeuER cúusuu ou oBR|GAçôES PACTUADAS, E ESPEC|ALMENTE pErA

OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGoS 77 E 78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, COM NS COT'ISTQU ÊI'ICIAS INDICADAS No ART.80 DA MESMA LEI, cUJoS DISPoSITIVoS A CoNTRATADA
DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS OTTE NTI II.iAçÔCS ESTABELECIDAS.

17.2. os cAsos DE RescrsÃo CoNTRATUAL srRÃo roRvaLuENTE MoIVADos, assecuRaruoo-sr À
coNTRATADA o orRrrro À pRÉvn E AMpLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS OIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA
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15.6. sENDo rurcrssÁnto RECoRRER Aos MEtos JUDtctAts ou ADMtNrsTRArtvos, ResporuoenÁ e
coNTRATADA PELo RESSARctMENTo TNTEGRAL DAs DESpESAS, tNcLUStvr HolroRÁRros aovoclrÍctos.

cúusuLA oÉctMA sExrA- DA ExEcucÃo pos sERvtcos:

16.1. os sERVrÇos sERÃo REcEBtDos pRovtsoRtAMENTE No pRAzo DE ls (eutNZE) D|AS, pELo(A)

nrspot'tsÁvrl PELo ACoMPANHAMENTo e rtsceltzaçÃo Do coNTRATo, PARA EFEtro DE posTERtoR

vERlFlcAçÃo DE suA coNFoRM|DADE coM AS ESpEcrFlcAçôEs coNsrANrES Do pRoJETo sÁsrco/renMo
or RereRÊrucrn E pRoposrA.

to.a. ltn utpÓtrsE DE A vERlFlcAçÃo I euE sE REFERE o suBtrEM ANTERToR rrrÃo sen pRocEDrDA DENTRo
Do PRAzo FtxADo, REPUTAR-sr-Á couo REAL|ZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBtMENTo DEFtNtflvo No DtA
DO ESGOTAMENTO DO PRAZO,

"Y/
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PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL,5ERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;
B} RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÔES E MULTAS.

CúUsULA DÉcIMA TAVA - DA LEGISLACÃO APLICÁVET À EXE CÃO DO CONTRATO

18.1. A LEGISLAÇÃo aprtcÁvrl A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTrrulçÃo FEDERAL DE 1988, LEr

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SUBSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1. AS PARTES NÃo PoDERÃo sER RESPoNSAB|LTZADAS pELo NÃo cuMpRtMENTo DE suAS oBR|GAçôES
SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEçAM,
TEMPoRÁRlA ou DEFTNTIVAMENTE, o cuMpRtMENTo DE euAtseuER DEssAS oBRtGAçÕrs, couroRrrar
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusurA vrGÉsr MA - DAS DECTARACÔES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS OA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,
CANCELAR O FORNECTMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DtSpOStçÔES
SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFoRME oS TERMoS Dos SUBITENS DA REFERIDA cúUSUtA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CoRRUPçÃo,,: oFERECER, DAR, RECEBER oU SoLICITAR, DIRETA oU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETTVO DE TNFLUENCTAR A AçÃO DE SERVTDOR pÚBL|CO NO PROCESSO DE

TICITAçÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATo oU oMISSÃo DE FALSIFICAçÃo, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLóGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEMENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM
INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRo DE oUTRo DE QUALQUER oRDEM, oU coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÂO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA coMBINAçÃo ENTRE DUAS oU MAIS PARTES VISANDo ALCANçAR

uM FrM TNDEVTDO, TNCLUSTVE TNFLUENCTAR TNDEVTDAMENTE AS AçÔES DE TERCETROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA,,: SIGNIFICA PREJUDICAR oU CAUSAR DANoS, DIRETA oU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":
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CúUsULA DÉCIMA NoNA. cAso FoRTUITo E FoRcA MAIoR

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A
OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,
TNFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTTMADO DE DURAçÃO DO REFERTDO EVENTO.
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(E.1) DELIBERAOAMENTE DESTRUIR, FAISIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SoBRE ALEGAçoES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATo QUE SEJA DE SEU coNHECIMENTo EM RELAçÃo A QUEsTÔEs
RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SE.JA IMPEDIR MATERIALMENTE o ExERcícIo Do DIREITo DE o oRGANIsMo
FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTo No SUBITEM 5.1.1 E ABAIxo.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO 5E
ENVOLVEU, OE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,
COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCoNTRATADoS E suBcoNSULToRES PERMITIREM,
QUE o MUN|cÍPlo E/ou PEssoAS DESTGNADAS pELo MUNrcÍpro possAM tNspEctoNAR o LocAL E ToDAS As
CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À EXECUçÃO DO CONTRATo E A APRESENTAçÃo oa pnoposTn, E TER As
CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PETO MUNIcÍPIo, SE o MEsMo SoLIcITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A
CIÁUSULA SOBRE ].7.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR
MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DE INSPEçÃO DO MUNIcíPIo E Do DIREITo DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA
NEsrA suB-cúusuLA coNSTtruEM uMA pRÁTrcA pRotBtDA E suJEtrA A RESctsÃo Do coNTRATo, BEM
COMO A UMA DETERMINAçÃO DE INETEGIBILIDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS.

cúusurA vrGÉstMA pRtMEtRA - D rsPosrcÔES GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DtRErro DE suspENDER TEMPoRARTAMENTE A ExEcuçÃo DESTE
coNTRATo, QUANDo NEcESSÁRlo PoR coNVENtÊNctA Dos sERVrços ou DA ADMtNtsTRAçÃo, RESpEtrADos
OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMINISTRAçÃo PÚBLtcA PoDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR pRovrDÊNcrAS ACAUTELADoRAS,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU
TMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNICAçÔES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATo SERÃo coNsIDERADAs coMo AcEITAs,
SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEçÃO FEITA ÀS ALTERAÇÔES DAs coNDIçÔES
CoNTRATUAIS, 05 QUAIS REQUERERÃo ADITIVoS A sER REDIGIDo, PACTUADo ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÔES AQUI
ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO
CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR
PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúusu LA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVoLVIMENTo EM PRÁTICAS CoRRUPTAS,
FRAUDULENTAS, COTUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A
ExECUçÃo Do coNTRATo EssES PRoFrsstoNAts DEVEM sER RETIRADos DA EeutpE tMEDtATAMENTE.

,tn4-"*
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFíC|O Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVtADo A pREFETTURA MUNrcrpAL DE JUAZETRo-BA, oNDE ESTABELEcE euE NAS pRóxtHans EDrçôES DE

EVENToS coM TRto rLÉtRtco, sgnv ntcLuíoes coTDUTAS tMpEDrlvAS euE coMpRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS TOnUAS DO EVENTO E AO SEU C|RCUtTO

b) pRotB|DA A suB|DA DA RAMpA DE AcESSo Ao vtADUTo E À poNTE PRESTDENTE DUTRA poR TRtos

rLÉTn|cos CoM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

c) A CONTRATAOA ltÃO OeVe TNCTTAR A SUBTDA DOS FOL|ÕES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.].. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DrRrMrR EVENTUAts coNTRovÉRStAS oRtUNDAS DEsrE coNTRATo, coM RENúNcIA EXpRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, ]UNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

R RI

TRATANTE

M ODIA PRODUçÔ S cAs
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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cúU5ULA vIGÉsIMA TERcEIRA - FoRo

JUAZETRO-BÀ 23 DE .tANEIRO DE 2024.


